
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.11.06/PE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00011.20240910/0001-44

Torna-se público que o(a)  Fundo Municipal  de Saude,  por  meio do(a)  Pregoeiro,
realizará licitação,  para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma
eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 14 de outubro de 2024
Horário da sessão pública: 10:00
Critério de julgamento: Menor Preço por Item
Modo de disputa:Aberto
Link: compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES TIPO AMBULÂNCIA,  CATEGORIA TIPO A
(SIMPLES REMOÇÃO), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E NORMAS VIGENTES.,
conforme condições,  quantidades e exigências estabelecidas neste Edital  e seus
anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em Item, conforme tabela constante do Termo
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Item forem de
seu interesse.

1.3.  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  Menor  Preço  por  Item,
observadas  as  exigências  contidas  neste  Edital  e  seus  Anexos  quanto  às
especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1.  As  regras  referentes  aos  órgãos  gerenciador  e  participantes,  bem como  a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no
Termo de Referência.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1.  Poderão  participar  deste  Pregão  interessados  cujo  ramo  de  atividade  seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais
regular junto ao provedor do sistema.

 



3.2..  A  obtenção  do  benefício  a  que  se  refere  o  item anterior  fica  limitada  às
microempresas  e  às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
3.3.  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das  credenciais  de
acesso, ainda que por terceiros.
3.4.  É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados
cadastrais  na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº
123, de 2006.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2.  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,

impossibilitada de  participar  da licitação  em decorrência  de  sanção  que  lhe  foi
imposta;

3.7.3.  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do  edital,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por
exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando

nessa condição;



3.7.9.  Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser  observadas  as  situações  que  possam  configurar  conflito  de  interesses  no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.
3.9.  A  vedação  de  que  trata  o  item  3.7.6  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a
condução  da  contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4.  DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com  o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances,  os  licitantes  encaminharão,  na  forma e no prazo  estabelecidos  no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com  o preço,
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio
do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital  e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.4.2.  não  emprega  menor  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII
do art. 7° da Constituição Federal;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;



4.4.4.  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº
8.213, de 1991.
4.5.  O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art.  16 da Lei n°
14.133, de 2021.
4.6.  O licitante enquadrado como microempresa,  empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que
cumpre os  requisitos  estabelecidos  no art.  3°  da Lei  Complementar  nº  123,  de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6.1.  no  item  exclusivo  para  participação  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte,  a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as  fases de apresentação de propostas  e  lances  e  de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos  documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.
4.11.Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação
acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o  processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento  que  possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  segurança,  para  imediato
bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:



5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
5.1.2. Marca, quando cabível;
5.1.3. Fabricante, quando cabível;
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação

do Termo de Referência;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4.  Os preços  ofertados,  tanto  na proposta  inicial,  quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
5.5.  Se  o  regime tributário  da empresa implicar  o  recolhimento  de  tributos  em
percentuais variáveis,  a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no
pagamento  serão  retidos  na  fonte  os  percentuais  estabelecidos  na  legislação
vigente.
5.7.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

5.10.  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e,
após  o  devido  processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes
públicos  responsáveis  e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por  sobrepreço  na
execução do contrato.
5.11. Não será admitido, aos licitantes, cotarem quantidades mínimas da unidade
do bem licitado, sob pena de possível  prejuízo à economia de escala e por não
existirem elementos mínimos necessários que comprovem que tal medida ampliaria
a competitividade. 



5.12.  Não  será  admitida  a  possibilidade  de  o  licitante  oferecer  proposta  em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

6.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1.  A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em sessão  pública,  por  meio  de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2.  Os licitantes poderão retirar  ou substituir  a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.3.  A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,  sendo que
somente estas participarão da fase de lances.
6.4.  O  sistema disponibilizará  campo próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o
Pregoeiro e os licitantes.
6.5.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.6.O lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Item
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de  valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
6.9.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos reais)
6.10.  O licitante poderá,  uma única vez,  excluir  seu último lance ofertado,  no
intervalo  de quinze segundos após  o  registro  no sistema,  na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis.
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.12.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,  com
prorrogações.



6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após  isso,  será  prorrogada  automaticamente  pelo  sistema quando houver  lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior,  será  de  dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver
lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de  lances
intermediários.

6.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.12.4.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo  sistema,  poderá  o(a)  Pregoeiro(a),  assessorado  pela  equipe  de  apoio,
justificadamente,  admitir  o  reinício  da  sessão  pública  de  lances,  em  prol  da
consecução do melhor preço

6.12.5. Definida a melhor proposta,  se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.

6.12.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão,  o  sistema eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a
recepção dos lances.
6.17..Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.18.  Caso  o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá  com  o  valor  de  sua
proposta.
6.19.  Em relação  a  itens  não exclusivos  para  participação  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação  do porte  da entidade  empresarial.  O sistema identificará  em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.



6.19.1.  Nessas  condições,  as  propostas  de microempresas  e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao  da  primeira  colocada,  no prazo de 5 (cinco)  minutos controlados  pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.19.3.  Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento),  na  ordem  de  classificação,  para  o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas
microempresas  e empresas  de pequeno porte  que se encontrem nos  intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.20.Só poderá haver  empate entre propostas iguais  (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.20.1.1.  disputa  final,  hipótese  em que os  licitantes  empatados  poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4.  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;
6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;
6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos

da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.



6.21.  Encerrada a  etapa de envio  de lances da sessão pública,  na hipótese  da
proposta do primeiro colocado permanecer  acima do preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido
o resultado do julgamento.

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem  de  classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,
mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.21.2.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.21.3.  O  resultado  da negociação  será  divulgado a  todos  os  licitantes  e
anexado aos autos do processo licitatório.

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.22.  Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e
julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art.  14 da Lei  nº 14.133, da 2021, legislação
correlata e neste Edital,  especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b.  Cadastro  Nacional  de Empresas  Inidôneas  e Suspensas  (CEIS),  mantido

pela  Controladoria  -  Geral  da  União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

c.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (CNEP),  mantido  pela
Controladoria-Geral  da  União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?
ordenarPor=nome&direcao=asc.
7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou,
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n°
8.429, de 2 de junho de 1992.



7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2.  O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação.

7.3.3.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.
7.5.  Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital.
7.6.  Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2.  não  obedecer  às  especificações  técnicas  contidas  no  Termo  de

Referência;
7.7.3.  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço

máximo definido para a contratação;
7.7.4.  não  tiverem sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela

Administração;
7.7.5. apresentar  desconformidade com quaisquer outras exigências deste

Edital ou seus anexos, desde que insanável.
7.8.  No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  é  indício  de  inexequibilidade  das
propostas  valores  inferiores  a  50% (cinquenta  por  cento)  do  valor  orçado  pela
Administração.

7.8.1.  A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

oferta.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será



convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a
desclassificação da proposta. A planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção
a  indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social
e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral
de fornecedores.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no  País,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no  País,  para  fins  de  assinatura  ata  de  registro  de  preços  e  contratos,  os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original ou por cópia.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro  cadastral  emitido  por  órgão  ou  entidade  pública,  desde  que  o  registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.6.  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos
requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis



trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores,
nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando
houver  dúvida  em relação  à  integridade  do documento digital  ou  quando  a  lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
8.10.  É  de  responsabilidade  do  licitante  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados
cadastrais no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos
órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. 

8.10.1.  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar
desclassificação  no  momento  da  habilitação.  (IN  nº  3/2018,  art.  7º,  parágrafo
único).
8.11.  A  verificação  pelo  pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e
entidades  emissores  de  certidões  constitui  meio  legal  de  prova,  para  fins  de
habilitação.

8.11.1.  Os  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não  estejam
contemplados no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do
sistema,  em formato  digital,  no  prazo  de  2  (duas)  horas,  prorrogável  por  igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.11.2.  Na  hipótese  de  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  fase  de
apresentação  de  propostas  e  lances,  os  licitantes  encaminharão,  por  meio  do
sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
ou o percentual de desconto.
8.12.  A  verificação  no  Registro  Cadastral  de  Fornecedores  ou  a  exigência  dos
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.12.2.  Respeitada a exceção do subitem anterior,  relativa à regularidade
fiscal,  quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  as  fases  de  apresentação  de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem
ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.13.  Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei 14.133/21:

8.13.1.  complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;



8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.15.  Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  ao  presente  edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.
8.16.  Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação.
8.18.  Quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  de  julgamento  e  já  tiver  sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez,  por igual  período,
mediante  solicitação  do  licitante  mais  bem  classificado  ou  do  fornecedor
convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;
e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital  e
disponibilizada na plataforma eletrônica.
9.4.  Serão  formalizadas  tantas  Atas  de  Registro  de  Preços  quantas  forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência,
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.
9.5. O preço registrado,  com a indicação dos fornecedores,  será divulgado no
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que
devidamente justificada.



9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
9.8. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
9.8.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.
9.8.2. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro
de  preços  para  que  avaliem a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.
9.9. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.
9.9.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
9.9.2.  Caso  não  haja  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que
inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos da Cláusula Décima Primeira
do edital,  sem prejuízo das  sanções  previstas  na Lei  nº  14.133,  de 2021,  e  na
legislação aplicável.
9.9.3.  Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 9.9. e no item 9.9.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,  de acordo com a
realidade.
9.9.4. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.10. Nos termos da lei 14.133, de 2021, fica vedada à participação do órgão ou
entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que
tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA



10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

10.2.1.  A  apresentação  de  novas  propostas  na  forma  deste  item  não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas
seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2.  quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  fornecedor  ou  do
registro de preços,  nas hipóteses previstas nos art.  28 e art.  29 do Decreto nº
11.462/23.
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1.  convocar  os  licitantes  que  mantiveram sua  proposta  original  para
negociação,  na ordem de classificação,  com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes,  observada  a  ordem  de  classificação,  quando  frustrada  a
negociação de melhor condição.

11. CONTRATAÇÃO
11.1.  Depois  de  assinada  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  fornecedor  registrado
poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura
do  contrato,  dentro  do  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contado  da  data  do
recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de  sua  convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.



11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade  para  a  assinatura  do  Termo  de  Contrato,  a  Administração  poderá
encaminhá-lo  para  assinatura,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

11.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital
e disponibilizada na plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços.

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
11.3.  O  prazo  de  vigência  da  contratação  de  12  meses  prorrogável  conforme
previsão nos anexos a este Edital. 
11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de
Fornecedores para identificar  possível  suspensão temporária  de participação em
licitação,  no  âmbito  do  órgão ou  entidade,  proibição de contratar  com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
11.5.  Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores,  o
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco)  dias  úteis,  sob  pena de aplicação das penalidades  previstas  no edital  e
anexos.
11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de
preços.
11.7.  Na  hipótese  de  o  vencedor  da contratação  direta  se  recusar  a  assinar  o
contrato,  a  Administração,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções  das  demais
cominações legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços

12. DOS RECURSOS
12.1.  A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à
habilitação  ou  inabilitação  de  licitantes,  à  anulação  ou  revogação  da  licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitação do licitante:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em
campo  próprio  do  sistema,  durante  o  prazo  concedido  na  sessão  pública,  não
inferior a 10 minutos, sob pena de preclusão.



12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
12.4.  Os  recursos  deverão  ser  encaminhados  em  campo  próprio  do
sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a
qual  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contado  do
recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7.  O  prazo  para  apresentação  de  contrarrazões  ao  recurso  pelos  demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9.  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa:

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante
o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;

13.1.2.2.  recusar-se  a  enviar  o  detalhamento  da  proposta  quando
exigível;

13.1.2.3.  pedir  para  ser  desclassificado  quando  encerrada  a  etapa
competitiva; ou

13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do
Edital;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro  de  preço,  ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração;



13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação
13.1.6.  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer

natureza, em especial quando:
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.7.  praticar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os  objetivos  da

licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;
13.2.2. multa;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4.  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.
13.3.5.  a  implantação ou o  aperfeiçoamento  de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em  decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  dos  itens  13.1.1  a
13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e



indireta  do  ente  federativo  a  qual  pertencer  o  órgão  ou  entidade,  pelo  prazo
máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar  ou contratar,  em decorrência da prática  das infrações  dispostas dos
itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens
13.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
§5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
13.9.  A recusa injustificada do adjudicatário  em assinar  o  contrato  ou a ata de
registro  de preço,  ou em aceitar  ou retirar  o  instrumento equivalente no prazo
estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  13.1.3,  caracterizará  o
descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades  e  à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência,  multa e impedimento de licitar e contratar,  contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Edital  não  exclui,  em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação do art. 164 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.



14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
14.4.  As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem os  prazos
previstos no certame.

14.4.1.  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida
excepcional  e  deverá  ser  motivada  pelo  agente  de  contratação,  nos  autos  do
processo de licitação.
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
15.4.  A  homologação  do  resultado  desta  licitação  não  implicará  direito  à
contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados,  desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será,  em nenhum caso,  responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.
15.8.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações  Públicas  (PNCP)  e  no  endereço  eletrônico
compras.m2atecnologia.com.br.
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO I.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato



ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

Itapipoca/CE, 27 de setembro de 2024

assinado eletronicamente
VANESSA BEZERRA COUTINHO

AUTORIDADE COMPETENTE
MATRICULA Nº PORTARIA-G Nº 2509/2024



ASSINATURAS



ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.11.06/PE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00011.20240910/0001-44

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES TIPO AMBULÂNCIA, CATEGORIA TIPO
A  (SIMPLES  REMOÇÃO),  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  DE
SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  E  NORMAS
VIGENTES., conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

SEQ DESCRIÇÃO QTD UND

1 Ambulância 4,00 Unidade
veículo automotor ambulância tipo a (simples remoção), furgão, zero km, novo, ano/modelo 2024 ou superior,  capacidade
para 5 passageiros sendo 4 sentados. motor com potência mínima 1.4, a partir de 85 cv, bicombustível (fiex). ar condicionado
de fábrica na cabine do motorista e salão do paciente, direção hidráulica, travas elétricas, vidro elétrico dianteiro, rodas de
aço estampado a partir de 5.5 x 14 + pneus 175/70 r14. equipado com componentes de segurança obrigatório, pintura sólida
branca, transmissão manual de no mínimo 05 velocidades, tapetes, protetor de cárter, de primeiro emplacamento em nome
do município,  com todas  as taxas  de emplacamento  e  emplacada.  grafismo padrão ambulância.  atendendo  a  resolução
contran 190-2009.  especificação ambulância: revestimentos: a. isolamento térmico e acústico em manta conforme contran
498/2014 em todo o compartimento  de atendimento;  b.  piso  nivelado  em compensado  naval  de 10mm de espessura  e
revestido em abs conforme contran 498/2014; c. revestimento do teto e das laterais em abs conforme contran 498/2014
permitindo fácil e rápida higienização; d. divisória reforçada em aço com suporte para estepe e vão de comunicação corrediça,
revestida em abs conforme contran 498/2014; e. armário sobre a cabine com portas corrediças em acrílico confeccionado em
abs  na  cor  branca  conforme  contran  498/2014;  f.  porta  objetos,  porta  prancheta  e  porta  copos  no  compartimento  de
atendimento; 2 janela lateral direita e vidros traseiros - padrão ambulância 3 bancos e maca: a. maca retrátil em alumínio de
1,800 mm de comprimento com capacidade para 300kg de carga estática e 150kg de carga dinâmica, com regulagem de
altura de cabeça, colchonete em espuma revestido de material  impermeável,  com costura eletrônica e conforme contran
498/2014; b. banco tubular com cinto de segurança para 2 acompanhantes homologado conforme contran 416/2012, nbr
14561 e nbr 6091 com assento,  encosto  e  apoio de cabeça  estofados na cor cinza;  4 elétrica  a.  iluminação interna  em
luminária de led instalada no teto do compartimento de atendimento; b. ventilador / exaustor; c. sinalizador visual em barra
com 4 cúpulas de policarbonato translúcido com tratamento uv em led de alta potência vermelho, com sirene eletrônica;  5
equipamentos a. suporte de soro e plasma; b. suporte para cilindro de oxigênio com cinta catraca de fixação; c. cilindro de
oxigênio  de  7l  com válvula  e  manômetro;  6  grafismo  padrão  ambulância  ar  condicionado  homologado  pela  montadora
fabricante do veículo, garantia do fabricante do veículo de 1 ano, veículo será entregue emplacado. será considerado veículo
novo aquele adquirido  conforme lei  federal  6.729/79 com a redação dada pela  lei  federal  8132/90. o veículo  deverá vir
emplacado e licenciado e com toda documentação exigida pelos órgãos de fiscalização.  o veículo  deverá ter  o primeiro
emplacamento em nome do município  contratante.  garantia  legal  de 90 dias,  e garantia  minima 1 ano do fabricante do
veículo.

2 AMBULANCIA TIPO A PICK UP 4X4 ZERO KM 1,00 Unidade
potência mínima líquida 160 cv @3.400 rpm, transmissão tipo manual 6 velocidades, freios dianteiros a disco caliper flutuante
e traseiro a tambor, tração 4x4, medidas externas comprimento superior  há 5,113, largura superior  há 1,900, entre eixo
superior a 3.085, comprimento interno da ambulância superior a 2.315, tanque de combustível superior há 75 l, diesel, direção
hidráulica ou elétrica, pneus radiais 245/70 r 16”, alternador 80 a, bateria 12v - 70 ah, capacidade de carga superior a 1.190
kg,  peso em ordem de marcha 1810kg.  descritivo da transformação: isolamento termo acústico; revestimento interno nas
laterais e teto em (prfv) fibra de vidro; piso antiderrapante em fiberglass de alta resistência; armário superior com portas
deslizante em acrílico confeccionado em fibra de vidro de cor clara, fixado na lateral da capota; balcão com local para guarda
e fixação de prancha com portas deslizantes em acrílico, local para armazenamento de bateria e bancada para medicamento;
armário para acondicionamento de cilindros de oxigênio 16 litros; banco lateral para 03 pessoas com cintos de segurança
individual; estofamentos em courvin de alta resistência com assentos e encostos das costas individuais; banco do médico e
local  para  lixeira  descartável;  maca  retrátil  de  alumínio  com colchonete  e  cintos  de  segurança;  iluminação  interna  com
luminárias no teto em leds; central de comandos elétrica; 01 farol de embarque instalado sobre a porta traseira; 02 tomadas
internas 2p+t 110vca; 02 tomada interna 12 vcc; 02 lâmpadas dicroicas; caixa de disjuntores instalado no armário de fácil
acesso; bateria auxiliar de 100 ah; painel de controle central com chave disjuntor térmica; chave geral para desligar sistema
elétrico do furgão; conversor de 12 v para 110vca de voltagem para 1000 watts; reles com fusível;  sinalização barra com
sirene de 100 watts eletrônica e 05 tom; luzes de advertência fixadas nas laterais do veículo sendo três em cada lado e 02 na
traseira; sistema de oxigênio com suporte para cilindro de 16 litros; instalação de um cilindro de oxigênio de 16 litros com
válvula e manômetro; régua de oxigênio de 03 pontas com fluxômetro / aspirador / umidificador; instalação de 01 ventilador;
instalação de 01 exaustor; vidro fixo e com película jateada na porta traseira; vidro corrediço na lateral direita (lado carona);
cavidade para visibilidade entre a cabine do motorista e a do paciente; bancada para fixação de equipamento; instalação de



01 suporte para soro fixado no balaústre; balaústre fixado no teto; acabamentos em sicaflex (vedação de todos os cantos
existentes); reforço fixado no piso embaixo de todas as rodas da maca em alumínio; prancha curta e longa em polietileno, ar
condicionado para paciente, alarme sonoro de ré. com emplacamento incluso. será considerado veículo novo aquele adquirido
conforme lei federal 6.729/79 com a redação dada pela lei federal 8132/90. o veículo deverá vir emplacado e licenciado e com
toda  documentação  exigida  pelos  órgãos  de  fiscalização.  o  veículo  deverá  ter  o  primeiro  emplacamento  em nome  do
município contratante. garantia legal de 90 dias, e garantia minima 1 ano do fabricante do veículo.

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 Ambulância 4.0 Unidade 154.983,33 619.933,32
VEÍCULO  AUTOMOTOR  AMBULÂNCIA  TIPO  A  (SIMPLES  REMOÇÃO),  furgão,  zero  km,  novo,  ano/modelo  2024  ou  superior,
capacidade para 5 passageiros sendo 4 sentados. Motor com potência mínima 1.4, a partir de 85 cv, bicombustível (fIex). Ar
condicionado de fábrica na cabine do motorista e salão do paciente, direção hidráulica, travas elétricas, vidro elétrico dianteiro,
rodas de aço estampado a partir de 5.5 x 14 + pneus 175/70 R14. Equipado com componentes de segurança obrigatório, pintura
sólida branca, transmissão manual de no mínimo 05 velocidades, tapetes, protetor de cárter, de primeiro emplacamento em
nome do município, com todas as taxas de emplacamento e emplacada. Grafismo padrão ambulância. Atendendo a resolução
CONTRAN  190-2009.   Especificação  Ambulância:  REVESTIMENTOS:  a.  Isolamento  térmico  e  acústico  em  manta  conforme
CONTRAN 498/2014 em todo o compartimento de atendimento; b. Piso nivelado em compensado naval de 10mm de espessura e
revestido em ABS conforme CONTRAN 498/2014; c. Revestimento do teto e das laterais em ABS conforme CONTRAN 498/2014
permitindo fácil e rápida higienização; d. Divisória reforçada em aço com suporte para estepe e vão de comunicação corrediça,
revestida em ABS conforme CONTRAN 498/2014; e. Armário sobre a cabine com portas corrediças em acrílico confeccionado em
ABS  na  cor  branca  conforme  CONTRAN  498/2014;  f.  Porta  objetos,  porta  prancheta  e  porta  copos  no  compartimento  de
atendimento; 2 JANELA LATERAL DIREITA E VIDROS TRASEIROS - PADRÃO AMBULÂNCIA 3 BANCOS E MACA: a. Maca retrátil em
alumínio  de  1,800  mm de  comprimento  com capacidade  para  300kg de  carga  estática  e  150kg de  carga  dinâmica,  com
regulagem de altura de cabeça, colchonete em espuma revestido de material impermeável, com costura eletrônica e conforme
CONTRAN  498/2014;  b.  Banco  tubular  com  cinto  de  segurança  para  2  acompanhantes  homologado  conforme  CONTRAN
416/2012, NBR 14561 e NBR 6091 com assento, encosto e apoio de cabeça estofados na cor cinza; 4 ELÉTRICA a. Iluminação
interna em luminária de LED instalada no teto do compartimento de atendimento; b. Ventilador / exaustor; c. Sinalizador visual
em barra com 4 cúpulas  de policarbonato  translúcido  com tratamento  UV em LED de alta  potência  vermelho,  com sirene
eletrônica;  5 EQUIPAMENTOS a. Suporte de soro e plasma; b. Suporte para cilindro de oxigênio com cinta catraca de fixação; c.
Cilindro de oxigênio de 7L com válvula e manômetro; 6 GRAFISMO PADRÃO AMBULÂNCIA Ar condicionado homologado pela
montadora fabricante do veículo,  Garantia do fabricante do veículo de 1 ano, VEÍCULO SERÁ ENTREGUE EMPLACADO. SERÁ
CONSIDERADO VEÍCULO NOVO AQUELE ADQUIRIDO CONFORME LEI FEDERAL 6.729/79 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI FEDERAL
8132/90.  O  VEÍCULO DEVERÁ VIR  EMPLACADO E  LICENCIADO E  COM TODA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELOS  ÓRGÃOS  DE
FISCALIZAÇÃO. O VEÍCULO DEVERÁ TER O PRIMEIRO EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO CONTRATANTE. GARANTIA LEGAL
DE 90 DIAS, E GARANTIA MINIMA 1 ANO DO FABRICANTE DO VEÍCULO.

2 AMBULANCIA TIPO A PICK UP 4X4 ZERO
KM 1.0 Unidade 298.999,67 298.999,67

Potência Mínima Líquida 160 CV @3.400 rpm, Transmissão tipo manual 6 velocidades, freios dianteiros a disco caliper flutuante e
traseiro a tambor, tração 4x4, medidas externas comprimento superior há 5,113, largura superior há 1,900, entre eixo superior a
3.085, comprimento interno da ambulância superior a 2.315, tanque de combustível superior há 75 l, Diesel, direção hidráulica
ou elétrica, pneus radiais 245/70 R 16”, Alternador 80 A, bateria 12V - 70 Ah, capacidade de carga superior a 1.190 kg,  peso em
ordem de marcha 1810kg.  DESCRITIVO DA TRANSFORMAÇÃO: Isolamento termo acústico; Revestimento interno nas laterais e
teto em (PRFV) Fibra de vidro; Piso antiderrapante em Fiberglass de alta resistência; Armário superior com portas deslizante em
acrílico confeccionado em Fibra de Vidro de cor clara, fixado na lateral da capota; Balcão com local para guarda e fixação de
prancha com portas deslizantes em acrílico, local para armazenamento de bateria e bancada para medicamento; Armário para
acondicionamento  de  cilindros  de  oxigênio  16  litros;  Banco  lateral  para  03  pessoas  com  cintos  de  segurança  individual;
estofamentos em courvin de alta resistência com assentos e encostos das costas individuais;  banco do médico e local para
lixeira descartável; Maca retrátil de alumínio com colchonete e cintos de segurança; Iluminação interna com luminárias no teto
em Leds;  Central de comandos elétrica;  01 Farol de embarque instalado sobre a porta traseira; 02 Tomadas internas 2P+T
110vca; 02 Tomada Interna 12 Vcc; 02 Lâmpadas dicroicas; Caixa de disjuntores instalado no armário de fácil acesso; Bateria
auxiliar de 100 Ah; Painel de controle central com chave disjuntor térmica; Chave geral para desligar sistema elétrico do furgão;
Conversor de 12 v para 110vca de voltagem para 1000 Watts; Reles com fusível; Sinalização barra com sirene de 100 watts
eletrônica e 05 tom; Luzes de advertência fixadas nas laterais do veículo sendo três em cada lado e 02 na traseira; Sistema de
oxigênio com suporte para cilindro de 16 litros; Instalação de um cilindro de oxigênio de 16 litros com válvula e manômetro;
Régua de  oxigênio  de  03 pontas  com fluxômetro  /  aspirador  /  umidificador;  Instalação  de  01 ventilador;  Instalação  de 01
exaustor; Vidro fixo e com película jateada na porta traseira; Vidro Corrediço na lateral Direita (lado carona); Cavidade para
visibilidade entre a cabine do motorista e a do paciente; bancada para fixação de equipamento; Instalação de 01 suporte para
Soro fixado no balaústre; Balaústre fixado no teto; Acabamentos em sicaflex (vedação de todos os cantos existentes); Reforço
fixado no piso embaixo de todas as rodas da maca em alumínio; Prancha curta e longa em polietileno, Ar condicionado para
paciente,  Alarme  sonoro  de  ré.  COM  EMPLACAMENTO  INCLUSO.  SERÁ  CONSIDERADO  VEÍCULO  NOVO  AQUELE  ADQUIRIDO
CONFORME LEI FEDERAL 6.729/79 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI FEDERAL 8132/90. O VEÍCULO DEVERÁ VIR EMPLACADO E
LICENCIADO E COM TODA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO. O VEÍCULO DEVERÁ TER O PRIMEIRO
EMPLACAMENTO  EM NOME  DO  MUNICÍPIO  CONTRATANTE.  GARANTIA  LEGAL  DE  90  DIAS,  E  GARANTIA  MINIMA  1  ANO DO
FABRICANTE DO VEÍCULO.

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.



1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá
ser  prorrogado,  por  igual  período,  desde  que  comprovado  o  preço  vantajoso,
CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA Lei Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021.

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

1.5.  O  custo  estimado  total  da  contratação  é  de  R$  918.932,99 (novecentos  e
dezoito mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e nove centavos)

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2.  DA  FUNDAMENTAÇÃO  E  DA  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA
CONTRATAÇÃO 
2.1.  A  fundamentação  da  contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.  A  descrição  dos  requisitos  da  contratação  encontra-se  pormenorizada  em
tópico  específico  dos  Estudos  Técnicos  Preliminares,  apêndice  deste  Termo  de
Referência.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de
Requisição  formalizada  pelo  Contratante  ,  em  quantitativo  especificado  pelo
Contratante.
5.2.  Caso  não  seja  possível  a  entrega  na  data  avençada,  o  contratado  deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que
o  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado  pela  contratante,  ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.



5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Urbano Barbosa,
546, Centro, Itapipoca / CE.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços,  deverá ser executado
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua
inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art.
115 da Lei nº 14.133, de 2021).
6.3.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  o  contratado  devem  ser
realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .
6.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  do  Contratado  para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade  convocará  o  representante  do  contratado  para  reunião  inicial  para
apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das
obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver,  do método de aferição dos resultados e  das sanções aplicáveis,  dentre
outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de
2021).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam  cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato  emitirá  notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.



6.7.5.  O  fiscal  técnico  do  contrato  comunicar  ao  gestor  do  contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1.  Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal
administrativo  do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.
6.9.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação  da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato,  de todas  as  ocorrências  relacionadas  à execução do contrato  e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações.

6.9.4.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.10.  O fiscal  administrativo  do contrato  comunicará  ao  gestor  do contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO



7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente  com a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três)  dias,  a contar  da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo  ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela
Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias).
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.

7.9.1.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;



c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal  ou instrumento de cobrança
equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o  prazo  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  sem  ônus  ao
contratante;
7.12.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado  disponível  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP)  ou,  na
impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar  com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado,  será providenciada sua notificação,  por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).



7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de  sua  efetiva  realização,  mediante  aplicação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
7.22.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.

7.22.1.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
7.24.A  antecipação  de  pagamento somente será  permitida se propiciar  sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1º do art. 145 da lei
Federal nº 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1.  O fornecedor  será selecionado por  meio  da realização  de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por Item.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.5.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;



8.6.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  -  SLU  ou  sociedade
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:
inscrição do ato  constitutivo,  estatuto ou contrato  social  no Registro Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº
77, de 18 de março de 2020.
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas  Mercantis  onde  opera,  com averbação  no  Registro  onde  tem sede  a
matriz
8.10.  Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com a  ata  da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2º do art. 4º do Decreto nº 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.
8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165
da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009.
8.13.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
8.15.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);



8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou  distritais  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº
123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5º
da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples;
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso II do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021);
8.24. Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.
8.24.1. índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Liquidez  Corrente  (LC),  e  Solvência
Geral (SG) superiores a 1 (um);
8.24.2. Os  documentos  referidos  acima  deverão  ser  exigidos  com base  no
limite  definido  pela  Receita  Federal  do  Brasil  para  transmissão  da  Escrituração
Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo
de 10% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.
8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura (§1º do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021).
8.27.  O  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações  contábeis  limitar-se-ão ao  último exercício  no  caso  de a  pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6º do art. 69 da Lei nº
14.133, de 2021).



8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da
microempresa  ou  da  empresa  de  pequeno  porte  a  apresentação  de  balanço
patrimonial do último exercício social
8.28.  O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica
8.29.  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados,  por pessoas jurídicas de direito público ou privado ,  ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor .
8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados,  apresentando,  quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1.O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados
pelo órgão gerenciador, quanto a:

I - os quantitativos e os saldos;
II - as solicitações de adesão; e
III - o remanejamento das quantidades.

9.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do
Decreto nº 11.462/2023):

9.2.1.  em caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.2. em caso de criação,  alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos  legais  ou  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3.  serão reajustados  os  preços  registrados,  respeitada a contagem da
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.



9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.3.1.  Os  instrumentos  acima  especificados  serão  assinados  no  prazo  de
validade da ata de registro de preços. 
9.4.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser
alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será
estabelecida no edital , observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
10.1.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.
102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. Em atendimento ao § 3º do art. 86,  da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021,
será permitida a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública, permitindo a ampliação do acesso às condições contratuais
vantajosas já negociadas, em conformidade com as disposições legais vigentes.

11.1.1.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  configura  uma  estratégia
administrativa  que  visa  ampliar  a  eficiência  e  promover  a  economicidade  nas
contratações públicas. Esta decisão está alinhada com os princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração
Pública, conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acórdãos
224/2020, 2736/2023 e 2822/2021 do Tribunal de Contas da União (TCU).

A  opção  pela  adesão  não  é  meramente  procedimental,  mas  uma  escolha
estratégica que requer uma justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão
deve ser precedida por uma análise criteriosa do mercado e uma avaliação das
vantagens econômicas, garantindo que as condições obtidas através do registro de
preços  sejam,  de  fato,  as  mais  vantajosas  para  a  Administração  Pública.  Esta
análise deve considerar não apenas os custos diretos, mas também os benefícios
de longo prazo, como a redução de tempo e recursos despendidos em múltiplas
licitações.

Além disso, a adesão deve estar em harmonia com os objetivos estratégicos do
órgão ou entidade, contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da
qualidade  dos  serviços  prestados  ao  cidadão.  A  transparência  do  processo  é
fundamental e deve ser assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo



que a adesão à ata de registro de preços ocorra de forma aberta e acessível a todos
os interessados.

Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no
edital  deve  ser  motivada  de  forma explícita,  detalhando  como  essa  escolha  se
alinha  à  busca  pela  eficiência  administrativa  e  quais  benefícios  específicos  são
esperados. Tal motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável e
com a obtenção de valor para o dinheiro público.

Portanto,  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços,  quando  bem fundamentada  e
justificada, representa uma prática alinhada à busca constante pela eficiência na
Administração  Pública,  proporcionando  economia,  agilidade  e  qualidade  na
contratação  de  bens  e  serviços,  sempre  em  prol  do  interesse  público.  

Itapipoca/CE, 



ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVONº00011.20240910/0001-44

PROCESSO LICITATÓRIO Nº

TERMO  DE  CONTRATO   QUE  FAZEM  ENTRE  SI
A  ...............................................  E  A
EMPRESA ................................................  

O(A) , com sede no(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o , neste ato representado(a)
pelo(a) Sr(a) VANESSA BEZERRA COUTINHO, Matrícula Funcional nº PORTARIA-G Nº
2509/2024,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e
o(a)  ...............................................,  inscrito(a)  no  ...............................................,
sediado(a) no(a) ..............................................., doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..............................................., portador(a) do
CPF nº ..............................................., tendo em vista o que consta no Processo nº
00011.20240910/0001-44 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de
2021 e na Lei  nº 8.078,  de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor,  resolvem
celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  nº
24.11.06/PE, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
TIPO AMBULÂNCIA,  CATEGORIA TIPO A (SIMPLES REMOÇÃO),  PARA ATENDER AS
NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA,
CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  E  NORMAS  VIGENTES.,  conforme  especificações
técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1.3.  São  anexos  a  este  instrumento  e  vinculam  esta  contratação,
independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses , contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021.



2.1.1.  O  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período
firmado  acima,  ressalvadas  as  providências  cabíveis  no  caso  de  culpa  do
CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,
assim  como  os  prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
5.1.  O  valor  total   da  contratação  é  de   ...............................................
(...............................................).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos
sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de
administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do
objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 12 de setembro de 2024.
7.2.  Após  o  interregno  de  1  (um)  ano,  e  independentemente  de  pedido  do
CONTRATADO,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo
CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional  de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA),  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a
ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4.  No caso  de atraso  ou não divulgação  do(s)  índice  (s)  de reajustamento,  o
CONTRATANTE  pagará  ao  CONTRATADO  a  importância  calculada  pela  última
variação  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).



7.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6.  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1.  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas  no Termo de
Referência;

8.1.3.  Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou
incorreções  verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento,  quando houver  controvérsia  sobre  a  execução  do objeto,  quanto  à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6.  Efetuar  o  pagamento ao  CONTRATADO do valor  correspondente  ao
fornecimento do objeto,  no prazo,  forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de

Saude  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do  descumprimento  de
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação
motivada por igual período.

8.1.9.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10.  Notificar  os emitentes das  garantias  quanto ao  início  de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,  bem



como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as
obrigações a seguir dispostas:

9.1.1.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas  que  antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade  superior  e  prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  por  eles
solicitados (inciso II do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da
execução  contratual  pelo  CONTRATANTE,  que ficará  autorizado  a  descontar  dos
pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida,  o  valor  correspondente  aos
danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;
9.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica,  cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.



9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que
preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de
2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.14.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação
ou  outro  documento  que  venha  a  ser  solicitado  pelo  CONTRATANTE  para
comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo
de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação,  quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às
especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  -  DAS  INFRAÇÕES  E  DAS  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1.  Comete  infração  administrativa  o  licitante  que  praticar  quaisquer  das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b)  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d)  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da

contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;



h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

11.2.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  acima
descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(§2º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4º do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável  de licitar  ou contratar  no âmbito da Administração Pública  direta e
indireta  de  todos  os  entes  federativos,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5º do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:
11.2.4.1.  Moratória  de  1%  (um  por  por  cento)  por  dia  de  atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.1.1.  O  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  autoriza  a

Administração  a  promover  a  rescisão  do  contrato  por  descumprimento  ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei nº 14.133, de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em
hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  ao
CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da
Lei n° 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (§ 8° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a
contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente.
11.5.  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (§ 7º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  do  CONTRATADO,  observando-se  o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,



para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7.  Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados  (§1°  do  art.  156  da Lei  n°
14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5.  Implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e
autoridade competente definidos  na referida Lei  (art.  159 da Lei  n°  14.133,  de
2021);
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão
estendidos aos seus administradores  e  sócios com poderes de administração,  à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021);
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas,  para fins de publicidade no Cadastro  Nacional  de
Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n°
14.133, de 2021).
11.11.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.12.  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  CONTRATANTE,
resultantes  de  multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo  referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada  até  a  conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.



12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

12.3.2.  Poderá  a  Administração  optar  pela  extinção  do  contrato  e,  nesse
caso,  adotará  as  medidas  admitidas  em  lei  para  a  continuidade  da  execução
contratual.
12.4.  O  contrato  pode  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele
estipuladas,  ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº
14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.4.2.1.  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1.  Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente
cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

12.6.  A  extinção  do  Contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do
desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese em que será  concedida indenização
por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  CONTRATANTE,  segundo  as
disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.



15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
nº 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial
do(a) Fundo Municipal de Saude na rede mundial de computadores (internet), em
atenção ao §2º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3º do art. 7º
do Decreto nº 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Itapipoca para dirimir os litígios que decorrerem
da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  possam  ser  compostos  pela
conciliação, conforme §1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021.

ITAPIPOCA/CE, 

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.______________________________________ 

2.______________________________________





ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .........
PREGÃO ELERÔNICO Nº 24.11.06/PE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00011.20240910/0001-44

O(A) Secretaria de Saude, com sede no(a) ., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº , neste
ato representado(a) pelo(a) VANESSA BEZERRA COUTINHO, portador da matrícula
funcional  nº  ...................,,  considerando  o  julgamento  da contratação  direta,  na
forma  eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  ......./202...,  publicada  no  ......
de ...../...../202....., processo administrativo n.º 00011.20240910/0001-44, RESOLVE
registrar os preços do fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a
classificação  por  ela  alcançada  e  na(s)  quantidade(s)  cotada(s),  atendendo  as
condições  previstas  no  edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31
de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação
de AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES TIPO AMBULÂNCIA, CATEGORIA TIPO A
(SIMPLES REMOÇÃO), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E NORMAS VIGENTES.,
especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação nº
24.11.06/PE,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como  as  propostas  cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O  preço  registrado  no  montante  de  R$   ()  as  especificações  do  objeto,  a
quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA DE SAUDE.



4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP
poderão  aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não  participantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1.  apresentação de justificativa  da vantagem da adesão,  inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e
do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas
possam  acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua
capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,
poderá  ser  prorrogado  excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os
quais não tenha quantitativo registrado.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade,  a  cinquenta  por  cento  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
gerenciador  e  os  participantes,  independentemente  do  número  de  órgãos  ou
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  federal,  estadual,
distrital  e  municipal,  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  gerenciada  pelo
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.



5.  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser
prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários,  bem como a previsão no plano plurianual,  quando ultrapassar  1
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os licitantesregistrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4.  Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser  observadas  as  seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital  ou no edital  de licitação e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3.  Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos
licitantes  registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.



5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes  será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9.  Após  a  homologação  da  licitação,  o  licitante  mais  bem  classificado,  será
convocado  para  assinar  a  ata  de registro  de preços,  no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período,  mediante  solicitação  do  licitante   convocado,  desde  que  apresentada
dentro  do  prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a  justificativa  seja  aceita  pela
Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto
no  item 5.7,  observando  o  item 5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração
convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
5.12.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata  o item 5.4.2.1,  aceitar  a
contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a  Administração,  observados  o  valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação,
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes  remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou



5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas não obrigará  a  Administração  a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação,  alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3.  Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  licitação  de  cláusula  de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado,  o  fornecedor  será liberado do compromisso  assumido quanto  ao  item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se



aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado,  conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,  de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços



sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
8.3.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9.1.  O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir  as condições da ata de registro de preços,  sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo
27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou
IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.



9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será
formalizado por  despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,  garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
em determinada ata de registro de preços, total  ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos
26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1.  O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das
penalidades estabelecidas no edital de licitação.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do
Decreto  nº  11.462,  de  2023),  exceto  nas  hipóteses  em que o  descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX,
do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3.  O órgão  ou entidade participante deverá  comunicar  ao  órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO I DO EDITAL.



11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de
igual teor,  que, depois de lida e achada em ordem, vai  assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

ITAPIPOCA/CE, 

Detentor da Ata de Registro de Preços
Representante legal do fornecedor registrado



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº  24.11.06/PE

 

O(A)  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAUDE,  através  do(a)  seu(ua)  Pregoeiro(a),  torna
público  que  realizará  as   10:00,  do  dia  14  de  outubro  de  2024,   no  endereço
eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO nº 24.11.06/PE. Objeto:
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES TIPO AMBULÂNCIA,  CATEGORIA TIPO A
(SIMPLES REMOÇÃO), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E NORMAS VIGENTES..  
O  edital  e  seus  anexos,  poderão  ser  obtidos  nos  endereços  eletrônicos
https://compras.m2atecnologia.com.br/  -  .  Informações pelo telefone:  (88) 3631-
5950 ou no endereço: Av. Anastácio Braga, 195 - São Sebastião - CEP: 62508-170 -
Itapipoca  -  CE.  Itapipoca/CE,  27  de  setembro  de  2024.  Oseias  Luis  Irineu  -
PREGOEIRO(A).

assinado eletronicamente
Oseias Luis Irineu

PREGOEIRO(A)



ASSINATURAS



CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO

CERTIFICAMOS  que  o  aviso  de  licitação,  alusivo  ao  Pregão  na  forma
Eletrônico,  nº  24.11.06/PE,  constante  do  Processo  Administrativo  nº
00011.20240910/0001-44, foi afixado no dia 27 de setembro de 2024, no
flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Itapipoca e disponibilizado no(s)
endereço(s) eletrônico .

Itapipoca/CE,  27 de setembro de 2024

assinado eletronicamente
Oseias Luis Irineu

PREGOEIRO(A)



ASSINATURAS



JUNTADA DAS PUBLICAÇÕES

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro, em atenção à
tramitação processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos
autos do processo licitatório nº , na modalidade, Pregão, constante do Processo nº
00011.20240910/0001-44, os comprovantes de  publicação do resumo do edital  no
DOU -  Diário  Oficial  da União;  DOE -  Diário  Oficial  do Estado;  Jornal  de Grande
Circulação. para o presente certame.

assinado eletronicamente
Oseias Luis Irineu

PREGOEIRO(A)



Israel bombardeou um porto usado pelos rebeldes pró-Irã do Iêmen

7O ESTADO  Fortaleza, Ceará, Brasil  Segunda-feira, 30 de setembro de 2024

INTERNACIONAL

FOTOF OLHAPRESS / REUTERS

Xi descreveu Dilma como “representante excepcional”

FOTO REPRODUÇÃO

Em um comunicado, o 
Pentágono, sede do Departa-
mento de Defesa dos Estados 
Unidos, disse que o país vai 
reforçar a presença de suas 
forças militares no Oriente 
Médio, em resposta à escala-
da de tensão na região.

O secretário de Defesa dos 
EUA, Lloyd Austin, autorizou 
que as forças norte-americanas 
no Oriente Médio sejam refor-
çadas. “O secretário aumentou 
a prontidão de forças dos EUA 
para serem destacadas, ele-
vando nossa preparação para 
responder a várias contingên-

cias”, explicou o major-general 
da Força Aérea, Patrick Ryder.

Segundo o Pentágono, 
navios e aviões do exército 
dos EUA estão de prontidão. 
O comunicado afirma ainda 
que o apoio aéreo america-
no no Oriente Médio será 
reforçado nos próximos 
dias. “O Departamento de 
Defesa continua a manter 
uma quantidade significativa 
de capacidade na região e a 
ajustar dinamicamente nossa 
postura de força com base na 
evolução da situação de segu-
rança”, diz o comunicado.

EUA autorizam forças 
militares a reforçar 
presença no Oriente Médio

Sobe para 148 o 
número de mortos no 
Nepal após chuvas 

Pelo menos 148 pessoas 
morreram no Nepal após 
fortes chuvas que causaram 
inundações na capital, Kat-
mandu, e em outras partes 
do país, informaram as auto-
ridades no domingo (29).

Desde sexta-feira (27), 
grandes áreas do leste e do 
centro do país foram inun-
dadas, assim como bairros 
inteiros da capital. Os rios 
transbordaram, causando 
danos e perdas de vidas 
humanas.

Em um novo balanço, a 
agência nacional de gestão 
de desastres disse que pelo 
menos 148 pessoas morreram 
em diferentes partes do país, 
e que outras 59 estão desapa-
recidas.

Alguns dos afetados se 
refugiaram nos telhados dos 
prédios, enquanto outros 
fugiram com dificuldade pela 
água lamacenta. “Dá medo. 
Nunca vi tamanha destrui-
ção”, disse no sábado Maha-
mad Shabuddin, dono de 
uma oficina de conserto de 
motos, perto do rio Bagmati. 
O rio Bagmati e seus afluen-
tes, que atravessam Katman-
du, transbordaram e inunda-
ram os bairros ribeirinhos, 
além de arrastar veículos, 
após a meia-noite de sábado.

Escolas também foram 
fechadas por três dias no 
país. As inundações parali-
saram o tráfego e a atividade 
normal no vale de Katman-
du, onde 37 mortes foram 
registradas em uma região 
com 4 milhões de habitantes 
e a capital.

As autoridades disseram 
que estudantes e seus pais 
enfrentaram dificuldades, 
já que prédios universitá-
rios e escolares danificados 
pelas chuvas precisavam de 

reparos. “Pedimos às au-
toridades competentes que 
fechem escolas nas áreas 
afetadas por três dias”, disse 
Lakshmi Bhattarai, porta-voz 
do ministério da educação, à 
Reuters.

Algumas partes da capital 
registraram chuvas de até 
322,2 mm (12,7 polegadas), 
elevando o nível de seu prin-
cipal rio Bagmati em 2,2 m 
(7 pés) acima da marca de pe-
rigo, disseram especialistas. 
Mas houve alguns sinais de 
alívio na manhã de domingo, 
com as chuvas diminuindo 
em muitos lugares, disse Go-
vinda Jha, meteorologista da 
capital. “Pode haver algumas 
pancadas isoladas, mas chu-
vas fortes são improváveis”, 
disse ele.

Autoridades meteoroló-
gicas na capital atribuíram 
as tempestades de chuva a 
um sistema de baixa pressão 
na Baía de Bengala que se 
estende sobre partes da Índia 
vizinha perto do Nepal.

O desenvolvimento caó-
tico amplifica os riscos das 
mudanças climáticas no Ne-
pal, dizem cientistas climáti-
cos do Centro Internacional 
para o Desenvolvimento 
Integrado da Montanha 
(ICIMOD). “Nunca antes vi 
inundações dessa magnitude 
em Katmandu”, disse Arun 
Bhakta Shrestha, um oficial 
de risco ambiental do centro.

Em comunicado, instou o 
governo e os planejadores 
urbanos a “urgentemente” 
aumentar os investimentos 
e planos para infraestrutu-
ra, como sistemas subter-
râneos de águas pluviais 
e esgoto, tanto do tipo 
“cinza”, ou engenheirado, 
quanto do tipo “verde”, ou 
baseado na natureza.

Xi Jinping entrega medalha a
Dilma, agora ‘velha amiga’ da China

Com transmissão ao vivo 
pela rede CCTV e outros 
canais, o líder chinês, Xi Jin-
ping, entregou neste domin-
go (29) no Grande Salão do 
Povo, em Pequim, a Medalha 
da Amizade para a ex-presi-
dente Dilma Rousseff, hoje 
no comando do Novo Banco 
de Desenvolvimento (Banco 
do Brics), em Xangai.

A honraria é a principal da 
China designada a estrangei-
ros e foi concedida pela pri-
meira vez ao presidente da 
Rússia, Vladimir Putin, em 
2018. A filha da ex-presiden-
te, Paula, veio ao país a convi-
te de Pequim e acompanhou 
a cerimônia três fileiras atrás 
de sua mãe.

Xi descreveu Dilma como 
“representante excepcional” 
dos “muitos velhos amigos e 
bons amigos que comparti-
lham os mesmos interesses 
com o povo chinês, 75 anos 
depois” do estabelecimen-
to da República Popular da 
China, que deu início ao re-

gime comunista. A data será 
comemorada nesta terça (1º).

O dirigente afirmou que 
“o povo chinês nunca es-
quecerá aqueles que fizeram 
contribuições notáveis para o 
desenvolvimento da China e 
fortaleceram seus laços”.

Dilma era presidente 
quando recebeu Xi para a 
cúpula do Brics, em 2014, 
ano em que o grupo forma-

do à época por Brasil, Rússia, 
Índia, China e África do Sul 
lançou o projeto do Novo 
Banco de Desenvolvimento 
e o CRA (Contingent Re-
serve Arrangement), um ar-
ranjo de apoio recíproco de 
liquidez --duas ações consi-
deradas importantes para a 
institucionalização do bloco 
emergente.

Declarando-se “profunda-

mente honrada”, ela afirmou, 
também em discurso, que a 
homenagem “é prova dos for-
tes laços entre nossos povos e 
países” e, ao final, improvisou 
a frase “o povo da China e o 
povo do Brasil são amigos”. 
No mais, concentrou elogios 
no líder chinês.

“Reconheço no presiden-
te Xi Jinping um verdadeiro 
campeão da cooperação in-
ternacional e um forte de-
fensor do multilateralismo”, 
afirmou. “Sua liderança tem 
sido fundamental na promo-
ção da governança global, no 
enfrentamento dos desafios e 
no estímulo a uma ordem in-
ternacional mais justa e equi-
tativa.”

Este trecho do discurso de 
Dilma chamou a atenção da 
TV estatal. Segundo um ana-
lista ouvido pela transmissão, a 
declaração mostrou que os pa-
íses em desenvolvimento mais 
importantes, como a China e 
o Brasil, estão se levantando 
para expressar suas vozes.

Israel ampliou a pressão 
sobre o Hezbollah atingin-
do alvos em todo o Líbano. 
Em outra frente da guerra 
no Oriente Médio, bombar-
deou um porto usado pelos 
rebeldes pró-Irã do Iêmen, 
que têm lançado mísseis 
contra Tel Aviv.

Já o governo em Beirute fala 
que um milhão de pessoas, ou 
cerca de 1/5 de sua popula-
ção, foi tirada de casa devido à 
guerra. Na sexta (27), Tel Aviv 
havia matado o líder do grupo 
fundamentalista libanês, que 
apoia o Hamas no conflito ini-
ciado pelos terroristas palesti-
nos há quase um ano.

O mega-ataque que tirou 
Hassan Nasrallah do jogo é o 
zênite da crise até aqui, mas 
não seu fim. Desde que o 
premiê Binyamin Netanyahu 
ordenou o bombardeio do 
QG do Hezbollah em Beirute, 
ocorrido minutos depois de 
ele ter defendido a guerra e o 
“longo braço de Israel” contra 
o Irã e seus prepostos como os 
grupos libanês e palestino, os 
ataques continuaram.

No domingo, as IDF (Forças 
de Defesa de Israel, na sigla in-
glesa) anunciaram ter matado 
na véspera Nabil Quaq, chefe 
da unidade de segurança do 
Hezbollah, em Beirute. A ca-
pital libanesa voltou a ser alvo 
do que os israelenses chamam 
de “ataques precisos”, o que su-
gere mais notícias semelhantes 
em breve.

Na frente sul da crise, os 
israelenses bombardearam o 
porto de Hodeidah, usado pe-
los rebeldes houthis do Iêmen 
para se abastecer de petróleo. 
Foram atingidas estações de 
energia ali e em Bas Isa. Os ri-

vais, também teleguiados pelo 
Irã, vêm lançando mísseis 
contra Israel, além de travar o 
comércio marítimo na região.

Nesta guerra, uma ação aé-
rea dessas, a 2.000 km de dis-
tância, só havia ocorrido uma 
vez. É umas uma demonstra-
ção de poder bélico de Ne-
tanyahu. Por fim, também 
foi morto em um ataque de 
Israel, mais ano norte no vale 
do Bekaa, um comandante de 
outro grupo rival de Tel Aviv, 
a Jama’a Islamiya.

A campanha para dizimar o 
Hezbollah começou há meros 
11 dias, quando pagers come-
çaram a explodir no bolso de 
integrantes do grupo. A morte 
de Nasrallah, 32 anos após as-
cender ao poder na agremia-
ção, encimou o processo.

Israel também divulgou 

que matou, no ataque da sex-
ta, 20 pessoas da cúpula do 
Hezbollah, além de um gene-
ral da Guarda Revolucionária 
do Irã Teerã, que fez sua única 
ação direta na história contra 
o Estado judeu justamente 
por um assassinato semelhan-
te em abril, não se manifestou.

O chanceler Abbas Ara-
ghchi disse em um comuni-
cado que seu assassinato “não 
ficará sem resposta”. Já o líder 
supremo do Irã, o aiatolá Ali 
Khamenei, foi transferido 
para um local seguro após a 
morte de Nasrallah, segundo 
a agência Reuters.

Após relatos da rede ameri-
cana ABC e do The New York 
Times acerca de incursões 
terrestres israelenses já em 
curso no sul do Líbano, em 
antecipação a uma invasão.

Unidades especiais estão 
mapeando áreas intermediá-
rias, talvez até 15 km ao nor-
te da fronteira, para localizar 
pontos de lançamento não 
rastreados e refinar o mapea-
mento do terreno.

Numa era em que tudo se 
resolve com drones e satélites, 
há coisas que só são feitas di-
reito por seres humanos com 
visão no campo, como perce-
ber esconderijos e pontos de 
emboscada disfarçados.

Na via inversa, o Hezbollah 
tem tratado de manter uma 
imagem de combatividade. 
Ainda que Israel diga que des-
truiu 50% de seu arsenal, algo 
obviamente impossível de afe-
rir de forma independente, 
conta com muitos foguetes e 
mísseis para seguir impondo 
disrupção na rotina do rival.

Papa cristica Israel. O Papa Francisco criticou os ataques feitos por Israel no Líbano. O sumo pontífice disse que 
vê na investida militar israelense uma ‘tendência de dominar que vai além da moralidade’: “A defesa deve ser sempre 
proporcional ao ataque. Quando há algo desproporcional, você vê uma tendência de dominar que vai além da moralidade”.

Israel amplia ataques contra 
Hezbollah e bombardeia o Iêmen
Israel atinge alvos em todo o Líbano, 
e bombardeia um porto usado por rebeldes no Iêmen 

PUBLICIDADE LEGAL
JORNAL O ESTADO: (85) 3033.7519

A empresa PRE SERVICE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE MINERAÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 53.816.558/0001-06, com sede na Rua Zildenia, N° 
1166, sala 03, no uso de suas atribuições, vem, por meio deste, CONVOCAR o Sr. 
IRAN DE SOUSA REIS, inscrito no CPF nº 005.xxx.xxx-50, a retornar às suas fun-
ções laborais, tendo em vista sua ausência prolongada e injustificada ao trabalho, 
bem como as tentativas infrutíferas de contato com o referido colaborador, pois 
encontra-se em lugar incerto e não sabido.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – 
PREGÃO Nº 24.11.06/PE – O(A) Fundo Municipal de Saude, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna 
público que realizará as 10h, do dia 14 de Outubro de 2024, no endereço eletrônico: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Nº 24.11.06/PE. Objeto: Aquisição de veículos 
automotores tipo ambulância, categoria tipo a (simples remoção), para atender as necessidades 
da Secretaria de Saúde do Município de Itapipoca, conforme especificações e normas vigentes. 
O  Ed i ta l  e  seus  anexos ,  poderão  ser  ob t idos  nos  endereços  e le t rôn icos :  
https://compras.m2atecnologia.com.br/. Informações pelo Telefone: (88) 3631-5950 ou no endereço: 
Av. Anastácio Braga, N° 195, São Sebastião, CEP: 62508-170, Itapipoca-CE. Itapipoca-CE, 27 de 
Setembro de 2024. Oseias Luis Irineu – Pregoeiro(a).

ITAUEIRA AGROPECUÁRIA S/A
CNPJ: 07.231.103/0001-01

Torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de Morada Nova - IMAMN a 
Autorização de Uso Alternativo do Solo para projeto agrícola de sequeiro, localizada no 
município de Morada Nova/CE, na Fazenda Sítio Pedras, Rodovia CE 138, Km 15, s/n, 
zona rural, Morada Nova/CE, CEP: 62940-000. Foi determinado o cumprimento das 
exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da IMAMN.

SINDICATO RURAL DE COREAÚ - ELEIÇÕES SINDICAIS – AVISO - Será realizada eleição no dia 
nove (09) de outubro de 2024, das 08h00 às 14h00, na sede do Sindicato Rural de Coreaú, na Aveni-
da Francisco Camilo S/N, Bairro Alto São José, nesta Cidade, para composição da Diretoria, Conse-
lho Fiscal e Delegados Representantes e seus respectivos suplentes, devendo o registro de chapas 
ser apresentado à secretaria na entidade, no horário de oito horas (08h00) às quatorze horas (14h00), 
no período de 15 (quinze) dias, a contar do primeiro dia útil após a data de publicação deste aviso. 
Coreaú, 09 de setembro de 2024. EMERSON PINTO MOREIRA, Presidente, CPF: 524.845.053-53.

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – A Diretoria do Sindicato dos Engenheiros no Estado 
do Ceará- Senge-CE, na forma das disposições legais e estatutárias, convoca todos os Engenheiros 
e Arquitetos que trabalham em EMPRESAS QUE ATUAM NO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, no 
âmbito do Estado do Ceará, para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA que será realizada no 
dia 03 de outubro de 2024, às 17 horas, em primeira convocação com a presença da maioria simples 
dos associados ou às 18 horas, em segunda convocação, com a presença de qualquer número de 
associados, na sede do Sindicato, localizada na rua Alegre, n° 01 – Praia de Iracema, Fortaleza, 
Estado do Ceará,  para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:a) apreciar as propostas 
contidas na MINUTA de CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023-2025, entre o SENGE - CE 
e o Sindicato da Indústria da Construção Civil do Ceará – SINDUSCON.Fortaleza/CE, 30 de 
Setembro de 2024. Engª Civil Teodora Ximenes da Silveira – Presidente do SENGE/CE.

Prefeitura Municipal de Quixeramobim - Aviso de Licitação Concorrência Eletrônica Nº 2407092001-CE. O Agente de 
Contratação, torna público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 15/10/2024, às 09h), horário de 
Brasília/DF, estará realizando licitação, cujo objeto: Contratação de empresa visando a construção de 01 (uma) pra-
ça, na localidade de salgadinho, no distrito de passagens, de acordo com o Convênio Nº 042/CIDADES/2024, MAPP 
5.906, de interesse da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura do município, o qual encontra-se na 
íntegra na sede da comissão de licitação, situada a Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707, Centro, Quixeramobim/CE; 
no endereço eletrônico https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/. Maiores Informações: no endereço citado, no 
horário de 08h às 17h ou no site https://www.quixeramobim.ce.gov.br/, ou no site https://www.tce.ce.gov.br/licitacoes/
ou no site Portal Nacional de Compras Públicas. Jose Mac Dowel Teixeira Azevedo Neto.

Prefeitura Municipal de Quixeramobim - Contratante e signatário: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, An-
tônio Clidenor Genuíno de Medeiros. Extrato do 01° Termo Aditivo ao contrato n° 2407060401-01. Objeto: Constitui objeto do 
presente termo aditivo o acréscimo quantitativo contratual com respectivo acréscimo de seu valor, representando 10,97% do 
valor inicial atualizado do contrato, com fundamento no Artigo 125 da Lei Nº 14.133/2021 e suas alterações, para melhor ade-
quação às finalidades de interesse público, com efeitos financeiros a partir da data de assinatura deste termo; Valor do Aditivo: 
R$ 238.311,77; Contratado e signatário: Copa Engenharia Ltda, Eduardo Aguiar Benevides; Data da Assinatura: 26/09/2024.

Eliseu Paes da Silva, torna público que requereu da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Beberibe, a Licença 
Ambiental Prévia e de Instalação - LPI, para construção de Uso Comercial com área construída 325,28 m², no 
Loteamento Sagrada Família, Lotes 09 e 10 (Quadra 05). Foi determinado o cumprimento das exigências contidas 
nas normas de Instruções de Licenciamento AMABE.

Alyne Hellen Mateus Lima, torna público que requereu da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Beberibe, a Re-
gularização de Licença Ambiental de Instalação - Reg. LI para uma construção residencial, com área construída de 
287,32m² no Loteamento Golden Ville Praia Conceito, Quadra 09, Lotes 20 e 21, Onofre. Foi determinado o cumprimen-
to das exigências contidas nas normas de Instruções de Licenciamento da AMABE.

MUNDUS NOVOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Torna público que requereu à SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECUR-
SOS HÍDRICOS a Licença de Instalaçâo para construção de duas residências unifamiliar. Uma com área de 46,95m2 no 
lote 16 da quadra 19 e outra com 49,98m2 no lote 17 da mesma quadra 19 sendo ambas com frente para via local 
05, s/n, do loteamento rota das praias, localizado no lugar Caracará, no município de Aquiraz-Ce. conforme resolu-
ção CONAMA 237/97. Foi determinado o cumprimento das exigências das normas necessárias para o licenciamento 
ambiental na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS.

SELENE MARIA LIMA BRAGA
Torna público que recebeu da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO, a Licenca de Instalação nº 182/2024 
para construção de residência unifamiliar localizada na Rua Alameda das Tulipas, Quadra C, lote 2, Loteamento Reserva Terra Brasilis, 
distrito de João de Castro, no município de Aquiraz/CE, conforme resolução CONAMA 237/97. Foi determinado o cumprimento das 
exigências das normas necessárias para o licenciamento ambiental na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO.

FOCO SOLUÇÕES ENERGÉTICAS LTDA CNPJ / CPF: 11.414.813/0005-78
Torna público que requereu a Secretaria de Meio Ambiente e Controle Urbano – SMU a Regularização da Licença Ambiental Única 
- LAU para armazenamento e distribuição de produtos não perigosos (código 03.12) localizada na Av Radialista Joao Ramos nº 2693 
- Cidade Nova, no Município de Maracanaú, Estado do Ceará. A PRESENTE PUBLICAÇÃO É PARTE INTEGRANTE DO PROCEDIMENTO 
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL JUNTO À SMU, E SEUS EFEITOS SÓ SERÃO VALIDADOS COM A DEVIDA EMISSÃO DA LICENÇA. 

FRANCISCO STENIO FERNANDES DE SOUSA CPF 869.869.533-72
Torna público que recebeu da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Quixeramobim – AMAQUI a Licença Am-
biental por Adesão e Compromisso – LAC nº 126/2024 com validade até 24.09.2026 para atividade de criação de 
animais sem abate (bovinocultura, ovinocultura), localizado na Fazenda Alegre - Sede Rural, em Quixeramobim/CE. 
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de licenciamento da AMAQUI.

LA VILLA EMPRESA DE HOTELARIA E INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA a Licença Prévia para constru-
ção de um Empreendimento (Hotel) na Rua Sete, n°. 69, Vila de Jericoacoara, Jijoca de Jericoacoara, Ceará. 
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMA.
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO – EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – TERMO ADITIVO Nº 01 
ao Contrato nº 22212012023.01 da Tomada de Preços nº 2221201/2023 – OBJETO: Execução de obras de pavimentação em pedra tosca em diversas 
ruas do Município de Marco-CE, MAPP 5760 do Governo do Estado.  CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Marco-CE, através do Secretário de 
Infraestrutura, Sr. Alex Rios Silveira. CONTRATADO(A): MHE ENGENHARIA E SERVICOS EIRELI, representado pelo Sr. Francisco Genaro dos 
Santos Júnior. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: alíneas “a” e “b” do Inciso I do Caput do art. 65, c/c o seu § 1º, no Inciso I do § 1º do art. 57, ambos da 
Lei nº 8.666/93. VALOR DO ADITIVO: R$ 255.048,27 (Duzentos e cinquenta e cinco mil, quarenta e oito reais e vinte e sete centavos).PRAZO DE 
VIGÊNCIA: atual prazo do contrato. DATA: 05 de setembro de 2024. INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal, Av. Prefeito Guido Osterno, s/n, Térreo, 
Centro. Email: licitacaomarco@gmail.com, Marco-CE. Alex Rios Silveira – Secretário de Infraestrutura.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI – AVISO DE LICITAÇÃO. O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Paramoti, 
torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta, para cadastramento de propostas, a licitação na Modalidade de Pregão 
Eletrônico que será realizada no dia 09 de OUTUBRO de 2024 às 09h:00min (horário de Brasília) no portal https://novobbmnet.com.br/, conforme 
especificado no Edital Nº 001/2024/SMS-PE, com o seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PASSEIO DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARAMOTI-CE, CONFORME O PROPOSTA Nº 11418.581000/1210-03. 
O Edital também se encontra na íntegra na Sede da Comissão de Licitação, Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti – Ceará, CEP: 62736-000, no horário de 
07:00h às 13:00h site do ww.tce.ce.gov.br/licitações e https://www.paramoti.ce.gov.br/. Rafael Santos Dantas - Pregoeiro. Paramoti-CE, 27 de setembro de 
2024.

*** *** ***
Prefeitura Municipal de Quixeramobim - Aviso de Licitação Concorrência Eletrônica Nº 2407092001-CE. O Agente de Contratação, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que no próximo dia 15/10/2024, às 09h), horário de Brasília/DF, estará realizando licitação, cujo objeto: Contratação de 
empresa visando a construção de 01 (uma) praça, na localidade de salgadinho, no distrito de passagens, de acordo com o Convênio Nº 042/CIDADES/2024, 
MAPP 5.906, de interesse da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura do município, o qual encontra-se na íntegra na sede da comissão de 
licitação, situada a Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707, Centro, Quixeramobim/CE; no endereço eletrônico https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/. 
Maiores Informações: no endereço citado, no horário de 08h às 17h ou no site https://www.quixeramobim.ce.gov.br/, ou no site https://www.tce.ce.gov.br/
licitacoes/ou no site Portal Nacional de Compras Públicas. Jose Mac Dowel Teixeira Azevedo Neto.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE/CE - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 
2023.12.28.1. Objeto: Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de construção de uma Escola (Espaço Educativo Urbano - 12 Salas 
de Aula) através da Secretaria de Educação do Município de Várzea Alegre/CE, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante 
Vencedor: a empresa Dinamica Empreendimentos E Serviços Eireli, totalizando sua proposta no valor de R$ 7.040.985,83 (sete milhões quarenta mil 
novecentos e oitenta e cinco reais e oitenta e três centavos), de conformidade com o Mapa Comparativo de Preços acostado aos autos. Homologo a presente 
Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 e Adjudico o seu objeto ao respectivo vencedor.  Angela Maria Bernardino - Ordenadora de Despesas do Fundo 
Municipal de Educação. Data da Homologação e Adjudicação: 25 de Setembro de 2024. Angela Maria Bernardino - Secretária Municipal de Educação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE – AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE 
LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Nº  CP 008/2024-SEDUC. Unidade Administrativa: Secretaria de Educação e Cultura – Processo 
Originário: Concorrência eletrônica nº CP 008/2024-SEDUC – Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de reforma 
e ampliação da E.E.I.F. João Eufrásio Filho no distrito de Mocambo, zona rural do município de Guaraciaba do Norte-CE – Espécie: Homologação e 
Adjudicação do resultado do julgamento do respectivo processo licitatório – Licitante: A G Construções E Serviços Ltda – CNPJ Nº 36.032.485/0001-42 – 
Valor Global: R$ 574.659,74 (quinhentos e setenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e setenta e quatro centavos) – Data da Homologação/
Adjudicação: 27/09/2024 – Fundamentação Legal: Inciso IV, art. 71, Lei Federal nº 14.133/21 – Secretário/Ordenador de Despesas Municipal: Antonia 
Evani Araújo Teles Gomes. Guaraciaba do Norte - CE, 27/09/2024. Antonia Evani Araújo Teles Gomes - Secretária/Ordenadora de Despesas da 
Secretaria de Educação e Cultura.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 24.11.06/PE – O(A) Fundo 
Municipal de Saúde, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna público que realizará as 10h, do dia 14 de Outubro de 2024, no Endereço Eletrônico: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Nº 24.11.06/PE. Objeto: Aquisição de veículos automotores tipo ambulância, categoria tipo a (simples 
remoção), para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Itapipoca, conforme especificações e normas vigentes. O Edital 
e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br/. Informações pelo Telefone: (88) 3631-5950 ou no 
Endereço: Av. Anastácio Braga, N° 195, São Sebastião, CEP: 62508-170, Itapipoca-CE. Itapipoca-CE, 27 de Setembro de 2024. Oseias Luis Irineu – 
Pregoeiro(a).

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU-CEARÁ - AVISO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
08/2023 - O MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU-CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, TORNA PÚBLICO PARA 
O CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS A ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2023, DECORRENTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N.º 06/2023/FNDE/MEC, REALIZADO PELO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO-FNDE CUJA PRETENDE ESTE MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU-CEARÁ, REALIZAR A AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) 
ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 2, TRANSMISSÃO MECÂNICA, DESTINADO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CARIRIAÇU-CEARÁ, DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 08/2023 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023/FNDE/
MEC. VALOR TOTAL: R$ 1.195.500,00 (UM MILHÃO, CENTO E NOVENTA E CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS). EMPRESA: IVG 
BRASIL LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N.º 36.519.422/0001-15. CARIRIAÇU-CEARÁ, EM 26 DE SETEMBRO DE 2024. MARIA JOELIA 
CORREIA MARTINS - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA AVISO DE HOMOLOGAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO AVISO DE 
HOMOLOGAÇÃO. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 2024.07.17.02. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONCLUSÃO DE UMA QUADRA COBERTA COM 
VESTIÁRIO (FNDE), NO DISTRITO DE EBROM, ACOPIARA/CE, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA, NO ESTADO DO CEARÁ. FAVORECIDA: SARAIVA EMPREENDIMENTOS 
E SERVIÇOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 30.166.388/0001-66, NO VALOR DE R$ 449.995,10 (QUATROCENTOS E QUARENTA E 
NOVE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E DEZ CENTAVOS). HOMOLOGO A CONTRATAÇÃO NA FORMA DA LEI N.º 
14.133/21 – ACOPIARA-CE, 26 DE JUNHO DE 2024 ALMIR SEVERINO ISIDORIO JÚNIOR SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Caucaia - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico Nº 2024.09.19.02-SETCULT. A Pregoeira da Prefeitura 
Municipal de Caucaia – Ceará, torna público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 17 de outubro de 2024, às 08h 30min (oito horas e 
trinta minutos), através do endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br (Comprasnet), estará realizando licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, critério 
de julgamento Menor Preço Por Lote, tombado sob o nº 2024.09.19.02-SETCULT, com fins ao Aquisição de materiais, instrumentos musicais, equipamentos 
eletrônicos e vestuário visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, no fortalecimento do Sistema Municipal de Cultura de 
Caucaia, através da aplicação dos recursos repassados por meio do PRO-SIEC do Governo do Estado do Ceará, o qual encontra-se na íntegra na Sede da 
Comissão, situada a Rua José Valdeci Pinto Lima, n° 270, Padre Romualdo - Caucaia/CE. Maiores informações no endereço citado no horário de 08:00h às 
12:00h ou pelo site http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes. Caucaia/CE, 27 de setembro de 2024. Ingrid Gomes Moreira - Pregoeira do Município 
de Caucaia/CE

*** *** ***
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2023/SMS-PE
Extrato do Terceiro Aditivo ao Contrato Nº 05/23/SMS-PE. Modalidade: Pregão Eletrônico
Nº 005/2023/SMS-PE. OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de pessoa jurídica especializada
para a realização de serviços de confecção de próteses dentárias no laboratório de
próteses dentárias do Município de Cariré, no âmbito do Programa Brasil Sorridente, junto
à Secretaria de Saúde do Município de Cariré/CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 37 da Lei
8.666/93, inciso XXI, e art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93. DO ACRÉSSIMO: O Valor do
contrato, antes firmado pelo valor de R$ 188.250,00 (Cento e Oitenta e Oito Mil Duzentos
e Cinquenta Reais), passa agora ao Valor de R$ 235.025,00 (Duzentos e Trinta e Cinco Mil
e Vinte e Cinco Reais), conforme justificativas em termo aditivo. ASSINA PELA
CONTRATANTE: Raila Aguiar Portela: Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde.
ASSINA PELA CONTRATADA: Whashington Sousa Rodrigues - W S RODRIGUES. Cariré-CE, 26
de Setembro de 2024. Arnóbio de Azevedo Pereira - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU
EXTRATO DE ADESÃO

Adesão a Ata de Registro de Preços Nº 08/2023, decorrente do Pregão Eletrônico para registro de
Preço N.º 06/2023/FNDE/MEC, realizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-
FNDE cuja pretende este Município de Caririaçu-Ceará, realizar a aquisição de 03 (três) Ônibus
Rural Escolar - ORE 2, transmissão mecânica, destinado a Secretaria de Educação do município de
Caririaçu-Ceará, decorrente da ata de Registro de Preços N.º 08/2023 do Pregão Eletrônico Nº
06/2023/FNDE/MEC. Valor Total: R$ 1.195.500,00 (Um milhão, cento e noventa e cinco mil e
quinhentos reais). Empresa: IVG Brasil Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 36.519.422/0001-15.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.09.16.01 - IMAC

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Caucaia - Ceará, torna público, para
conhecimento dos interessados, que no próximo dia 11 de outubro de 2024, às 08h 30min
(oito horas e trinta minutos), através do endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br
(Comprasnet), estará realizando licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, critério de
julgamento Menor Preço Por Item, tombado sob o nº 2024.09.16.01 - IMAC, com fins ao
aquisição de medicamentos, insumos e materiais hospitalares destinados a UPA Animal, de
interesse do Instituto de Meio Ambiente - IMAC do Município de Caucaia/CE, o qual
encontra-se na íntegra na Sede da Comissão, situada a Rua José Valdeci Pinto Lima, n° 270,
Padre Romualdo - Caucaia/CE. Maiores informações no endereço citado no horário de
08:00h às 12:00h ou pelo site http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes.

Caucaia/CE, 27 de setembro de 2024.
INGRID GOMES MOREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 3/2024

Aviso de Resultado Final - 2º Bloco de Inscritos. Id contratação PNCP:
07954605000160-1-000071/2024. Nº Processo: P099419/2024. ORIGEM: Secretaria Municipal
da Cultura de Fortaleza - SECULTFOR. OBJETO: O Objeto deste Edital é o Chamamento Público
para o Credenciamento de profissionais do setor cultural e artístico, residentes ou não no
Ceará, interessados em prestar serviços de análise e emissão de parecer técnico sobre
projetos culturais dos diversos editais da SECULTFOR, dentre eles os referentes à Lei Aldir
Blanc (lei nº 14.399/2022), e para compor as subcomissões destinadas ao mecenato municipal
e ao fundo municipal de cultura. O Presidente da Comissão de Contratação Especial de
Licitações - CCEL torna público, para conhecimento dos proponentes e demais interessados,
que o RESULTADO FINAL - 2º BLOCO DE INSCRITOS DO CREDENCIAMENTO 003/2024
encontra-se disponível no sítio https://compras.sepog.fortaleza.ce.gov.br/publico/detalhe-
licitacao.asp?id=2289&fonte=Novo. Informações adicionais encontram-se à disposição na
Avenida Heráclito Graça, nº 750, Centro, CEP: 60.140-060, Fortaleza, Ceará ou por meio do
endereço eletrônico: licita.cel@clfor.fortaleza.ce.gov.br | CEL.

Fortaleza - CE, 27 de setembro de 2024.
WAGNER PEREIRA VALDIVINO

Presidente da Comissão de Contratação Especial de Licitações - CCEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2024-PE

A Prefeitura Municipal de Granja-CE, por meio do Agente de Contratação, torna
público que se encontra à disposição dos interessados o Edital do Pregão Eletrônico Nº
34/2024-PE, que tem como Objeto o Registro de Preços para Contratação de empresa
especializada em serviços de manutenção preventiva, conserto, peças e instalações de
aparelhos de ar condicionados, freezers, geladeira e bebedouros junto a Secretaria de
Saúde do Município de Granja/CE. Esta Licitação está sujeita às disposições da Lei Federal
nº 14.133/2021. O Edital poderá ser obtido no site do Banco do Brasil através dos
Endereços Eletrônicos: http://www.novolicitacoes-e.com.br, https://www.granja.ce.gov.br//
ou https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. O Recebimento das Propostas através do site do Banco
do Brasil dar-se-á até às 08h45min do dia 10 de Outubro de 2024. Abertura das Propostas:
09h do dia 10 de Outubro de 2024. Início da Disputa de Lances às 09h15min do dia 10 de
Outubro de 2024 (horário de Brasília). Solicitações de esclarecimento acerca do edital
deverão ser enviadas ao Endereço Eletrônico de E-mail: licitacaogranja@gmail.com.

Granja-CE, 30 de Setembro de 2024.
WILLIAM ROCHA COSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CP 8/2024-SEDUC

Unidade Administrativa: Secretaria de Educação e Cultura - Processo Originário:
Concorrência eletrônica nº CP 008/2024-SEDUC - Objeto: Contratação de empresa
especializada para execução dos serviços de reforma e ampliação da E.E.I.F. João Eufrásio Filho
no distrito de Mocambo, zona rural do município - Espécie: Homologação e Adjudicação do
resultado do julgamento do respectivo processo licitatório - Licitante: A G Construções E
Serviços Ltda - CNPJ Nº 36.032.485/0001-42 - Valor Global: R$ 574.659,74 - Data da
Homologação/Adjudicação: 27/09/2024 - Fundamentação Legal: Inciso IV, art. 71, Lei Federal nº
14.133/21 - Secretário/Ordenador de Despesas Municipal: Antonia Evani Araújo Teles Gomes.

Guaraciaba do Norte - CE, 27 de setembro de 2024.
ANTONIA EVANI ARAÚJO TELES GOMES

Secretária/Ordenadora de Despesas da Secretaria de
Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE COMPRAS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 209.01-2024-SRP-PE
Contratante: Município de Ibicuitinga, Instituição de Direito Público Interno, localizado no
Município de Ibicuitinga, localizado à Rua Edval Maia da Silva, 16, Centro, Ibicuitinga, CE,
CNPJ sob o nº 12.461.646/0001-55 e no CGF sob o nº 06.920.297-4. Contratada e Valores:
MARCOPOLO S/A, CNPJ nº 88.611.835/0018-77, R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).
Fundamento Legal: Processo de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0209.01-2024-SRP-PE. Objeto:
Registro de Preços para futuras e Eventuais Aquisições de Veículos Diversos, para atender
as necessidades das Diversas Secretarias do Município de Ibicuitinga-CE. Prazo: 31 de
dezembro de 2024. Origem dos Recursos: 11.02.10.302.0008.2.069/ 4.4.90.52.00. Data:
Ibicuitinga, 26 de setembro de 2024. Signatários: Contratante: Maria Viviany Gomes Lima,
Ordenadora de Despesa da Secretaria de Saúde e Contratada: MARCOPOLO S/A.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ
AV I S O

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2024.09.19.01

Fica desconsiderada a publicação do Aviso de Licitação, onde referia-se a
Concorrência Eletrônica Nº. 2024.09.19.01, cujo objeto tratava-se de Contratação de
empresa especializada para execução da obra de pavimentação em paralelepípedo na Rua
Luzia Pereira Lobão, no município de Icapuí-CE Processo Licitatório Nº 047/2024, publicado
no Diário Oficial da União - DOU e Jornal de Grande circulação O Estado, em 26/09/2024.
Motivo: Por uma falha administrativa, foi publicado erroneamente o Aviso, devendo então
ser absolutamente desconsiderado para todos os efeitos legais.

Icapuí-CE, 27 de setembro de 2024.
JOSÉ FRANCISCO DA COSTA

Secretário de Infraestrutura e Saneamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU
EXTRATO DE CONTRATO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 82024CEFMS
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ipu, localizado à Praça Abílio Martins, S/N°, Centro,
Ipu, CE, CNPJ nº 07.679.723/0001-08. CONTRATADA: CONSTRUTORA NOVA HIDROLÂNDIA
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o Nº 22.675.190/0001-80, com Endereço na Rua Felisalvina
Mourão da Rocha, Nº 744 - Bairro - Caixa D'água - Cep. 62.270-000 - Hidrolândia - Ce.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Licitação na Modalidade Concorrência Eletrônica Nº
0082024CEFMS. OBJETO: Contratação de empresa para executar as reformas de Unidades
Básicas da Saúde para atendimento do programa de requalificação de Unidades Básicas de
Saúde, Instituído no Âmbito da Política Nacional de Atenção Básica do Governo Federal, a
ser efetuada no Município de Ipu/CE. PREÇO: R$ 882.526,51 (Oitocentos e Oitenta e Dois
Mil, Quinhentos e Vinte e Seis Reais e Cinquenta e Um Centavos). PRAZOS: Validade do
contrato será de 12 (doze) meses. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas do presente objeto
correrão por conta da Dotação Orçamentária da Secretaria de Saúde - Estruturação da Rede
Saúde Atenção Básica sob o Nº 07.01.1030110011.005 - 4.4.90.51.00 - FONTE DE RECURSOS:
1.601.0000.00. DATA DO CONTRATO: Ipu, 25 de Setembro de 2024 SIGNATÁRIOS:
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ipu - Raimundo José Aragão Martins - Ordenador de
Despesas da Secretaria de Saúde. CONTRATADA: CONSTRUTORA NOVA HIDROLÂNDIA LTDA
- ME - Francisco Jerberson Timbó Magalhães - Administrador. Ipu-CE, 25 de Setembro de
2024. Raimundo José Aragão Martins - Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA
EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-001/2023
Extrato do Contrato Nº 001/2023/01 - Pregão Eletrônico Nº PE-001/2023 - CONT R AT A N T E :
Município de Iracema-CE, através da Secretaria Municipal de Educação. OBJETO: Aquisição
de bens de consumo (gêneros alimentícios - perecíveis e não perecíveis), destinados à
atender ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), programa que tem como
finalidade a reposição nutricional dos alunos da rede pública municipal, sob a
responsabilidade da Secretaria da Educação do Município de Iracema. CONTRATADA: D G
DISTRIBUIDORA LTDA-ME - (CNPJ N.º 00.642.003/0001-29). VENCEDORA dos Lotes; 01, 02,
03,04, 05 e 06 no VALOR TOTAL de R$ 591.504,37. VIGÊNCIA: até 31 de Dezembro de
2023. SIGNATÁRIO DA CONTRATANTE: Resse Claúdia Alves de Almeida - Secretária de
Educação. SIGNATÁRIO DA CONTRATADA: Darcio Gleine de Almeida Diógenes -
Representante Legal. DATA DO CONTRATO: 01/02/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-001/2023
Extrato do Termo de Aditivo de Sub-Rogação Nº 001/2023/01 - Pregão Eletrônico Nº PE-
001/2023 - CONTRATANTE: Município de Iracema-CE, através da Secretaria Municipal de
Educação. OBJETO: Aquisição de bens de consumo (gêneros alimentícios - perecíveis e não
perecíveis), destinados à atender ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE),
programa que tem como finalidade a reposição nutricional dos alunos da rede pública
municipal, sob a responsabilidade da Secretaria da Educação do Município de Iracema.
CONTRATADA: D G DISTRIBUIDORA LTDA-ME - (CNPJ N.º 00.642.003/0001-29). Termo
Aditivo de Sub-rogação no VALOR GLOBAL de R$ 272.000,00 em virtude da assinatura do
Convênio Nº 083/2023, cujo Objeto é a Ampliação do Programa de Aprendizagem na Idade
Certa - PAIC Integral, objetivando a implementação do 9º ano do Ensino Fundamental em
Tempo Integral, neste município, através do incentivo financeiro para implementação
inicial do referido Programa, destinados ao atendimento aos 136 (cento e trinta e seis)
alunos matriculados no 9º ano da Rede Municipal de ensino; e, em consonância com o Art.
65, inciso II, Alínea "c" da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VIGÊNCIA: até 31
de Dezembro de 2023. SIGNATÁRIO DA CONTRATANTE: Resse Claúdia Alves de Almeida -
Secretária de Educação. SIGNATÁRIO DA CONTRATADA: Darcio Gleine de Almeida Diógenes
- Representante Legal. DATA DO ADITIVO: 09/10/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 24.11.06/PE

O(A) Fundo Municipal de Saude, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna
público que realizará as 10h, do dia 14 de Outubro de 2024, no Endereço Eletrônico:
https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Nº 24.11.06/PE. Objeto: Aquisição de
veículos automotores tipo ambulância, categoria tipo a (simples remoção), para atender as
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Itapipoca, conforme especificações e
normas vigentes. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos:
https://compras.m2atecnologia.com.br/. Informações pelo Telefone: (88) 3631-5950 ou no
Endereço: Av. Anastácio Braga, N° 195, São Sebastião, CEP: 62508-170, Itapipoca-CE.

Itapipoca-CE, 27 de Setembro de 2024.
OSEIAS LUIS IRINEU



ASSINATURAS



CERTIDÃO DE ENVIO DE  PUBLICAÇÃO

CERTIFICAMOS que, foi  divulgado no(s) sítio(s) eletrônico ,  o aviso de Pregão nº
24.11.06/PE, na forma Eletrônica, na forma do Capítulo VI do Decreto Federal nº
10.024 de 20 de setembro de 2019, combinado com o inciso IV do §  1º do Art. 8º
da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011, nos termos abaixo:
——————————————————————————————————————
AVISO  DE  LICITAÇÃO  -  A(O)  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAUDE,  torna  público  que
realizará  as  10:00  do  dia  14  de  outubro  de  2024,  no  endereço  eletrônico
https://compras.m2atecnologia.com.br,  Pregão nº 24.11.06/PE. Objeto: AQUISIÇÃO
DE  VEÍCULOS  AUTOMOTORES  TIPO  AMBULÂNCIA,  CATEGORIA  TIPO  A  (SIMPLES
REMOÇÃO),  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO
MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  E  NORMAS  VIGENTES.  .
Edital  e  seus  anexos  à  disposição  na  Comissão  de  Licitação,  no  endereço:  Av.
Anastácio  Braga,  195  -  São  Sebastião  -  CEP:  62508-170  -  Itapipoca  -  CE  e  no
endereço  eletrônico:  .   Informações  pelo  telefone   ou  pelo  email
equipe.planejamento@itapipoca.ce.gov.br.

Itapipoca/CE, 30 de setembro de 2024 

assinado eletronicamente
Oseias Luis Irineu

PREGOEIRO(A)



ASSINATURAS


